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§., r. S Leis da Difciplin3 ,.
da Taética , e da Econo-
mia Militar forrnaõ o

objecto eílencial dos Regulamentos:
da Cy"â8::1, e. continua obfervancia das
Leis, e Regulamentos he que depen-
de o bom Eíiado das Tropas; iílo he ,
a Iua Aptirlaõ para fi Guerra.
§. II. A Iciericia praética da Guer-

ra, ou a Arte de fazer das Tropas o
ufo mais conveniente nas occafioens ,
contém objectos taõ multiplicados ,-

; . complicados, e variáveis , que he irn-
poíiivel eílabelecer , fómente para os
Officiaes nos Regimentos, Leis de con-
duéla baflanremente circunílanciadns,

§. III. Convém por confequencia ,
que o Officíal tenha o efpiriro alTas
forrnado , c a memoria baítanternente
fornecida de ideas Militares, para que
nas occafioens, em que todas as cir-
cunílancias da rua conduéta lhe naõ
podem fer prefcriptas pelos Regula.
mentos, ou Ordens immedistcs d(1s
feus Superiores, pofls achar em 1i
mefmo as luzes neceflarias , pnra to ..
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mar .o partido mais conveniente; ou
ventajofo ..
§. lV. A Leitura ferve para for-

mar-fe o efpirito Militar, e prover-
fe de ideas : por ella fe enriquece com
as luzes, e com a exoeriencia dos ou-
tros : e os "Senhores Officiaes naõ po-
deráõ melhor, nem mais agradavelmen-
te ( para' aquelles que amaó a fua Pro-
fiílaõ ) empregar, do que na Leitura, as
. horas de defcanço que deixaõ , efpe-
cialmente em tempo de Paz, as func-
çoens do Serviço diario. Para facili-
tar os meios della aos Senhores Offí-
ciaes , haverá em cada Guarniçaõ ,de-
baixo da guarda e direcçaõ do Go-
vernador ou Cornmandante , hum nu-
mero de Exemplares dos Livros Mi- ---
.litares, que S. Excellencia, o Minifiro
de Eftado , dirigindo os N egoci?S da
Guerra ordenar, em con(equenCla das
Ordens de S. Magefiade. .. .

§. V. Haverá logo ao pnnclplo
Exemplares de cada Livro na Iua lin-
gOl original, e ailim que fe puder,
hum numero coníideravel de traduc-
çoens na lingoa Portugueza, Emprei-

tar-
/
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tar-fe-haê eíles Livros aos Senhores
Officiaes , com recibos feus , e no fim
de cada mez os Livros aílirn ernpref-
tados feráõ reíl ituidos à Bibliotheca,
para paflarerna outros Oíficiaes , ou
para ferem ernpreílados novamente
aos mefrnos , que em fimilhante cazo
renovaraõ os recibos. ,

§. VI. O numero dos Exemplares
he mais importante, do que o nume-
ro dos differentes Livros; pois naõ he
a quefiaó formar Jetr.ad~~, n~/m fa-
zer oílentaçaõ de erudiçaõ : o íirn def-
ta Iníhtuiçaõ , he Iórnenre exercitar o
talento dos Leitores, e fornecêlos ,
ou reja pela mefma Leitura, ou pela
Meditaçsõ que ella occafiona , de ideas
das quaes pcílaõ ,carecendo, fazer uío
immediato na Praética ; naõ fendo o
parecer dos A uél:ores auétorizado de
modo, que obrigue à obediencia , po-
der-fé-hã fervir com efcolha das íuas
Ma:x:imas , refleétir Iobre a diverfida-
de das opinioens , e inílruir-fe ainda
mefrno pelos feus erros.

§. VII. O grande numero de Li-
'nos Militares faz com qr.e a fua ef-

celha..
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col~a feja bafian5cmente embar.uçada:
Seria prefumpçaõ o querer decidir fo-
bre a prefcrencia : Eu fó proponho
os feguinres para evitar a tardança,
']ue cauülría a indicifaõ.

" Arte da Guerra, pelo Mare-
~hal de Puyfegur : 2 voI. in Io-
lio. O fegundo volume efpccial-
mente merece eítudar-Ie com hu-
ma grande applicaçnõ.

N. B. "Deve porém fazer-fé Te-
" flexuõ , que tanto e íls obra,
" como alguns dos Livros que fe
" [eguem,faó pr incipclmente dei-
" tinados para os Officiacs Ge-
" neraes,
"Memorias do Marquez de

Feuquieres : 4 voI. in 8.
" lnftrucções d'El-Rei de Pruf-

fia aos feus Generaes, com hum
Traél· do das Obrigaçoens da Ca-
vallar ia Ligeira.
" Arte da Guerra pelo Conde

de Turpim : 2 vol. in 4.
" Memorias de Monrecuculi :
I v.JL ia 12.

n B,e-
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" Reflexoens Militares; e Po-

liticas do Marquez de Santa-
Cruz: II voI. em pequeno 8.
" Ray de St. Genies , Arte da

Guerra Praél:ica: 2 vol. in 8 pe-
queno.
" Grand-Mailon , A pequena

Guerra, ou Traétado do Serviço
da Tropa Ligeira em Campa-
nha : 2 vol. in 12.
" La Croix, Traétado da Peque-

na Guerra : I voI. in 12.
" Clairac, Engenheiro de Carn-

panha: 2 vol. in 4.

§. VIU. Sendo conveniente ..achar-
fe infiruido do Militar dos feus viíi-
nhos , prover-fé-hã para iílo dos Li-
vros , e Regulamentos Militares mo-
dernos que fe tiverem publicado, ou
fe publicarem em Hefpanha.

§. JX. Com os talentos do efpi-
rito fe aperfeiçoaõ pela Meditaçaõ ,
e a gema das Virtudes do coraçaõ
[e defembaraça pela adrniraçaõ , que
l xcitaõ os bons exemplos, feria de
.dezejar , qU\! hum Efcriptor ha?il en-

nque-
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riQuecélle a Bibliotheca Militar com
hurn Cornpcndio de Factos , que ap~
prefentaffern exemplos daquellss Vir-
'tlldes íublirnes , que o Eftado Militar
tem a glorioCa ventagem de dar parti-
calarrnente occafiaõ de fe praticarem,
taes como o heroico Sacrifício das vi-
das , a Conltan~ia ~os trabalhos e pe-
rigos , a Obediencia cega, e refigna-
da , o Defenrerefle , a Magnanimida-
de com os vencidos, &c:. Será necef-
fario fazer efcolha deltas pafTagens
Hiítoricas com difcernirnento , naõ
adrnitt indo fenaõ aquellas que forem
bem veridicas , e fem rniílura de al-
guma circunílancia , que poíla efcu-
rccer-Ihe o luftre, A Hiíloria de hu-
ma Naçaõ como a Portugueza, que
foube levar :il Gloria das fuas Armas
até às extremidades da terra , e ( o
que he mais ainda , ) cujas virtudes'
heróicas ,para libertar, e defender a
Patria , triunfàraõ por largo tempo
do numero e do poder, fornecerá
sbuodante materia.
§. X._ Supérfluo ferá alargar-fé fo~

bre 8S velltagens que rcíultaõ das-Lei ..
turas



· ( 9 )
turas Militares : Affás geralmente fe
eítá hoje perfuadido de que a Guerra
naõ he para os Officiaes hum Officío;
mas fim huma Sciencia , de que cada
Ramo pede o feu eíludo , e que a rnef-.
ma experiencia naõ hc mais, do que
huma Praética cega, que naõ inítrue
verdadeiramente o Official na lua
])rofifIaó , fe elle naõ tem o efpirito
preparado para della fe aproveitar.

§. XI. Muito bem fe Cabe que na
Guerra, hurna prefumpçaõ vãa , OlI

apprehenfoens frivolas fsõ as confe-
quencias ordinárias da ignorancia ; e
que quando fe tem contra fi hum Ini-
migo habil , a ignorallcia dos recur-
fos da Arte he igualmente funefta aos
va lerofos , que aos tímidos.
§. Xl J. Tarnbern naõ te ignora,

que muitas vezes, por falta de conhe-
cimentos inftructivos , fe naõ íabe dar
a verdad eira intelligencia ao efpirita
das Ordens dos Superiores, e que as
luzes adquiridas pelo eítudo , Iaõ taõ
necellarias para faber obedecer, co-
mo para mandar com intelJigencia.

§. XIII. 1lá :porém algumas ob-
fer-
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fervaçoens que fazer, pam evitar os
inconvenientes que podem nafcer dos
abufos da Leitura.

§. XIV. Algumas vezes ha erpiri-
tos que, por terem lido muito, te dei-
xaõ levar raõ fortemente da opiniaõ
do feu proprio íaber , que por eíle
meio fe enfraquece , e diminue o rer-
peito, e a attençaõ devidos aos Ieus
Superiores.
,§. XV. Outros [e tranfportaõ a-

lém da fua esfera, e fuppondo-Ie ha-
bilitados para Poflos mais elevados,
do que a fua aébual ellaçaõ , fe dei:
cuidaõ das obrigaçoens do cargo que
occupaõ.
§. XVI. O primeiro deLles Abu-

ios , he directamente contrario à {o-
bordi naçaõ ; e o Iegundo conduz á
indiffercnça [obre 'as obrigaçoens do
Serviço drar io , e faz dekui~ia~ da ef-
crupulofa cxactidaõ neccilaflól nos
feus Detalhes.

§. XVII. A refpeito do primeiro
abufo Ie deve obíervar. J. ~!e os-
efcript os de qualquer dos Auétores, de
(lue aqui Ie trada , naõ tem nenhuma

força
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força de Lei) e nenhum Official ferá
já mais admimdo a auétorizar a fua
conduéta corn a opiniaõ de algum Au-
étor Militar , em tudo. aquillo em
']ue as Ordens dos (cus Superiores fo-
rem expreifamente determinadas; por-
que fomente por ellas , he que a lua
conduéta ferá julgada.
l. Que o Official ) cujo talento for

já maduro pelo difcurío , Iobmeterã
[em repugnancia a fua opinisõ , .ain-
da que lhe pareça que ella merece
toda li preferencia , às Ordens dos (cus
Superiores. Hum fimilhante Official
fabe que a íobordinaçaõ he a alma
do ferviço , e que fern ella vem a fer
inuteis as melhores qualidades Mili-
tares.
§. XVIII. Para evitar. o fegundo

Abufo (§. XV.) recordar-fe-há , que o
primeiro uío que o Official deve fa-
zer da Leitura, he adquirir todas as
inílrucçoens convenientes à fua gra-
duaçaõ aétual; pois na rnefina gradua-
çaõ , he qUI! elle aéhralmenre deve
obrar.

NOTA " Corno a maior par-
" te
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" te dos Auétores trabalhêraõ
,,\ fobre objeétos !D~is geraes,
" os Senhores. Officiaes devem'
" efcolher nos Livros aquillo
" que fegundo eile §. XVIII.
" for proprio para a fua inf-
" trucçaõ , e deixar o reílo pa-
,; ra outro tempo.

§. XIX. Rum cornpoílo de partes,
. cuja acçaõ deve concorrer para hum
fim geral, naõ ferá mais do que hum'
todo confufo e fem governo, por
mais exceIlente que cada huma def-
tas partes feja , fe ellas fe affaftaó dos
lugares que eítaõ affignalados para fe
enrremeterem nas funçoens aflignala-
das a outras; e os mais eminentes
talentos podem vir a fer perniciofos ,
fe naõ faõ empregados de hum modo
conforme à vocaçaõ.
§. XX. Com tudo fe algum O~-

cial depois de fe ter, muito be~ In-
teirado de tudo o que pertence a fua
graduaça~ aélual , 9uer ap~lic~r-fe à
inílrucçaõ do qye dIZ refpeito as gra·
duaçoens fupenores , naõ lhe fera if- .
to abfolutamente pr~~ibid.o; porém

Ierá
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lerá ainda affim empregar maIo tem-
po, fe fe occupar no que pertence
aos Pofios demafiadamente fuperiores
ao que eIle occupa , excepto no cazo
de o mover a iílo alguma razaõ par-
ticular, como verbi gratia ; fer Aju-
dante do campo de algum General
Cornrnandanre , eílar encarregado de
Correfpondencias Militares, ou a-
char-fe em pregado na repartiçaõ dos
Acampamentos, e das Marchas,

§. XXI. Para ficar imprelTo 'com
clareza , e exaétidaõ tudo o que fe
tiver lido; para fixar as idéas prin-
cipalmente [obre os objectos que de-
pendem da graduaçaõ ; e para adqui-
rir o talento de applicar realmente
na praética as Inftrucçoens adquiridas
pela Léitura , he precifo exercitar-fé
frequentemente na Ioluçaõ de

PROBLEM~S MILITARES.

§. XXII. O Coronel de cad~ Re-
. glmento propora, ou
fará propôr aos Officiaes do Regimen-
to Problemas Militares applicaveis

quan-
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quanto for poffivel a cada graduaçaõ.
I. Suppor-fe-há o Official encarre-

gado de alguma Operaçaõ Milira- pro-
porcionada ao cargo que elle ocupa.

2. As Operaçoens Militares, feraõ
propoílas com toda a attençaõ necef-
faria, para que naõ contenhaõ nada
de irn poffivel , obfervando pelo con-
trario o propô-las , conforme as cir-
cunílanciss que a Guerra veriíimil-
mente fizer nafcer , ou originar.

3. Os Problemas naõ feraõ pro-
pofios por hum modo geral, ou in-
determinado; mas todas as circunf-
tancias devem fer nelles eíl:2belecidas
o mais que for poffivel, para que as
idéas vagas , e geraes fe appliquem
com clareza, exaétidaõ , e miudeza a
objeétos , que íe reprefenta ferem
reaes , e prefentes.

4. Os ·Officiaes daraõ as ruas foIu-
çoens por efcripto; in~he: farao me-
morias nas quaes darao cor.ta, por-
que modo, e ,com que difpoíiçaõ ,
ordem , c "per' ç:ó .de Tropas inten-
taõ executar as comdfoensde que fo-
raõ encarregados : as Memorias C?;t-

ter~O
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teráõ com a maior explicaçaõ 8S- Or-
dens, e Inítrucçoens que elles tive-
rem tençaó de dar. áquelles que lhe
faõ fobordinados. .

5· O Local do Theatro da Opera-
çaõ deve fer efcolhido de modo, que
os Officiaes poílaõ por fi mefmos to-
mar delle o maior conhecimento que
lhes for poffiveI.

6. O Oflicial ajuntará à memoria
em que dá conta das fuas difpoíiçoens
hum borraõ da Carta do Local, do
qual deve elle fempre eílar ou mais,
ou 'menos infiruído ; ou feja pelo ha-
ver reconhecido por fi mefmo com
cuidado, ou pelos guias habitadores
do Paiz, ou outras peíloas que tenhaõ
delle hum conhecimento particular:
N. B.
7· Naõ fe requer que eíles borro.

ens fejaõ tirados com exactidaõ , ou:
defenhados com arte , e elegancia .
trata-fé fómente de indicar por hu~

modo---_
N. B. Suppor-le-há ordinariamente. como fc acha

notado no S precedente. que o Otlicial tcm por· fi
meJmo hum conhecimento exacto do Local . e~ por c[.
la razaõ hltá reconhecer com cuidado todas as circunf-
tancías elos lugares. e do terreno. ~
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modo aproximado à fituaçaõ dos lu';
gares , as Eftradas reaes , os Mon-
tes , e Valles , os Rios, aegatos,
Pontes '. Desfiladeiros , e tudo o que
he militarmente mtereífante para a
occafiaõ de que fe trata; a fim de fi.
xar as idéas pelo golpe do olho, e
ajudar a imaginaça6 , e' a memoria.

8. Deve entender-fé , que as [o·
luçoens , iílo he , as Difpofiçoens, e
-a conduél:a, por meio das quaes o Offi-
dai intenta executar a commiífaó, da
qual te fuppoem que efiá encarrega-
do , naõ conteráó coufa alguma que
1eja contraria aos Regulamentos, Leis
Militares efiabelecidas, c Ordens ex-
preílas dos Supenores-

9. Os Senhores Chéffes dos Regi-
mentos _inviaráó cada anno por hu-
ma vez, ou em diverfos tempos, to-
das eílas foluçoens, ou ao .menos
aquellas que mais acertadas tiverem
fahido , aos Senhores Generaes a quem
Sua Magefiadc tiver encarregado o
exame dellas ; e os Senhores Gene-
raes , manifefiaráó aos Senhores Chéf-
fes dos Regimentos o feu parecer. O

Chéf-
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Chéffe do Regimento nas fuas Rela;
çoens, e Propoftas fará mençaõ do

. que os Senhores Ceneraes lhe tivere-
... rem efcripto fobre eíle aflumpto , a fim

de que a capacidade , e os talemos
dos Senhores Officiaes a eíle ref peito
cheguem ao conhecimento de Sua
Magéflade.

NO T A.

AInda que as Soluçoens dos Pr~
. blernas Militares de que aqui

fe rraéta refpeitaõ directamente os Se-
nhores Officiaes dos Regimentos de In-
fantaria, e de Cavallaria , ferá util
que os Senhores Officiaes de Artilha-
ria, e Engenheiros te occupem tsrn-
bem nefia efpecie de eíludos Milita-
res.

Notar-fe-hâ a refpeito diílo , que
fem fazer mençaõ das razoens que naí-
cem da Connexaõ imrnediara dos ob-

. jeélos , ( taes como por exemplo os
movimentos, e operaçoens da Arti-
lharia com as Tropas, a efcolha das
íituaçoens para as obras de fortifica ..
çaó em coníequencia das Poíiçocns ,

p ou
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OU AlIento das Tropas, &c.) convem
que os Senhores Officiaes de Artilha-
ria, e Engenheiros extendaõ os feus.
conhecimentos Militares, além daquil ..
]0 que he para affim dizer re.fervad()
á fua Profiflaõ.

r". Porque ferá extremamente util
que haja nos Exercitos , junto aos Se.
nhores Generaes, e Governadores das
Praças , ou Provincias , peíloas cuja
fciencía abrace toda a forte de ob je-
étos Militares, e fe extenda a tudo o
que a elles pertence direéh, OU indi-
rectamente ; a fim de poderem dar as
informaçeens , calcular, e preparar os
Detalhes, reunindo em hum ponto de
viíta combinado a grande variedade
dos objectos de attençaõ que reque-
rem as Diípofiçoens , e Projectos Mi-
litares , de modo que todas as cou-
fas harmonizem para concorrerem a
hum meüno fim ; .

20. Porque como os efludos funda ...
rnentaes da Profiílaõ dos Senhores Of ..
ficiaes de Artilharia , e Engenharia
tem hurna taõ grande influencia fo ..
bre tantos outros conhecimentos., e

ha-
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habitual> tanto o efpirito ao Calcu-
10, à Exacçaõ , e à Meditaçaõ ; e
que o efludo dos outros conhecimen-
tos naõ he para elles fenaõ hum ef-
tudo facil , e para aílim dizer, hiflo-
rico /, os Senhores Officiaes de Arti-
lharia , e Engenharia, he que eílaõ
mais habilitados para adquirirem a-
quelIa Univerfalidode de conhecimen-
tos cujas ventagens fe acabaõ de no-
tar ; e convem que íe inflruaõ tam-
bem além da íciencia da Artilharia ,
e Engenharia propriamente chamadas,
da Doutrina das Marchas , e das Ma-
Dobras das Tropas, da Caftrarneteçeõ ,
de toda a caíla de operaçoefls da Guer-
ra de Campanha, das Artes mecani-
C3S neceflarias às Fabricas , e U rgen-
cias Militares, e de tudo o que he re-
lativo às fubfifiencias, e à Economia,

Tendo-me conduzido a natureza
do aílumpto a recomendar nefie lu-
gar Leituras que parecem prohibidas
pelo Alvará publicado em 1763, em
o P/afJO que Sua Mageflade manda
feguir no Eflobelecimento, Efludos, &c.
§. 17, lin, 8. e feg. devo necelfaria-'

. b ii men· .
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mente par~ juílificar os motivos'quê
a iflo me obrigaraõ, dizer que dia pro-
hibiçaõ tinha por objeél:o eftabelecer
a Auttoridade dos Auél:ores expreifa-
mente prelcripros para as Informa-
çoens , c Licçoens públicas; obrigar
a cCl:uda-Ios fem diílracçaõ ; e defviar
efficuzmente tudo o que pudeíle dar
occafiaõ a fe introduzirem innova-
çoens, alteraçoens , e difcufIoens par ..
ticularrnente nocivas a hum Eítabele-
cimento novo ; porém aél:ualmente ,
que o Plano dos Eíludos públicos ef-
tá aílás eílabelecido pelo decurlo de
dez annos para fe naõ poder recear,
que fe miflurem fern auétoridade os
Eíludos particulares com as Informa-
çoens , e Pruéticas públicas , parece
( a naõ haver outras razoens impor-
tantes que a j{fo fe opponhaõ ) fer
conveniente * (tanto por cauza das

ven----------__...,.. o ~S E R V A G A Õ. .
'1 o q.ue: aqui fe diz naõ he mais do que hurna ex.
" pofiçaó das razo~ns , 9ue ha para propor preferi-
.. temente hurna nnugaçao da prohibiçaó que íe acaba
" de: citar: por",n em quanto elle naó for c xpreífa-
I, mente revogada. 011 mitigada pelai Ordens de Sua
,. Mdgeflade. fica claro • que couta alguma pode. 011
.. deve difpcnfar de obedecer a clla pontualmente.
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ventagens da multiplicidade das Inf-
rrucçoens , de que fe fallou nos dous
§§ precedentes , como tambem por-
que Iobindo todos os di~s a maio.r au-
ge, e perfeiçaõ as Sciencias em ~lver-
10s Paizes , he precifo , para naõ ncar a
traz em quanto os outros fe vaõ illuf-
trando ,infiruir-(e dos progrelTos dei ..
"las ; ) permittir-fe , e ainda rnefmo ani-
mar aos Eítudos , e Leituras particu-
lares de Auétores diferentes daquel-
les que fe achaõ eílabelecidos por au-
éloridade, para ferem eníinados nas
Aulas de Artilharia, e Engenharia :
bem entendido, que naõ deve perrnit-
rir-fé de fe introduzir qualquer coufa
que feja nas informaçoens públicas, e
menos ainda nas Praél icas do Serviço,
fenaõ quando houverem Ordens legi-
timas fuptriores para eíle effeito ; con-
tentando-fé Com fe lerem outros Au-
élor"es differcntes daquelles que eílaõ
~1UétoriZ3dos para Ie enfinarern , fó
para o fim de augrnentar-fe o Iaber
de cada hum, inflruir-fe nos progref-
[os das Scie ncias , e habrlitar-Ie anti-
cipadarncnte para a intelligencia '. e

mais
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ma~ perfeita execuçaõ do que puder
vir a íer audorizado pelo tempo adi-
ante

o Conde Reinante de SchoumhotJrg.
Lippe Marechal General.

Hagenbourg zo de
Setembro de 1773-
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CARTA
CIRCULAR

Aos Senhores Gooernadores , e Com..
111a1Jdal1tesdas Praças principaes

dos Reinos de Portugal, e
dos Algarves.

TEnho a honra de dirigir efla 3
v. Exa. ( ou V. Sa.) para o in ..
formar, que he da Iurençaõ de

Sua Magefiadc Fideliílima que V. Ex=
( ou V. Sv ) com a affifiencia dos mais
intelligentes, e mais habeis Engenhei-
ros que fe acharem na Praça de cujo
governo (ou commando ) encarregou
o mefmo Senhor a V. Exa. ( ou V. s- )
difponha Projectos de defcnfa para a
dita Praça, contra os differentes mo-
dos com que ella pode fer atacada;
feja por lnterpreza, Sorpreza , Eítra-
tagema , Bloqueo, ou Sitio formal.

Efic:s Projcél:os devem íer difpof-
tos com hurna cxplicaçaõ bailante-
mente circunítanciada , para que na

occa-
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• occafiaõ naõ fe neceílite de gaíl:!r muito

tempo em rneditar , examinar, e pro-
jeétar ; a fim de poder-te entaõ applicar
todo o cuidado poílivel na' execuçaó
das mefmas Operaçoens da defenüi,

v. Exa. (ou V. Sa.) fará também
jgualmentc preparar Memorias, ou
Planos de Operaçaõ [obre todos os
objectos em que a Praça, e a fua
guarníç~õ podem fer uteis em cafo
de Guerra ; ou feja para as entradas
em Paiz inimigo, ou occupado pelo
inimigo ; ou feja para inquietar as
communicaçoens do feu Exercito; ou
para favorecer os traufportes , e com-
municaçoens a o noílo , fegurar a fua
pofiçaõ ; proteger a retirada dos feus
deflacamenros ; e perturbar o Exerci-
to, ou deftacamcntos do inimigo cm
tudo o que poderem ernprender.

Ainda que por califa da varieda-
de das circunílancias fe naõ poíla nas
occafioens conformar-te a iílo inteira-
mente, naõ deixaráõ de fer eíles Pro-
jeclos de grandiffi,na utilidade; pois
independentemente de hir nelles ao
menos nnricipadamenre projectado o

eflcn-



( lS)
e«encial da conduéta , e das Operaço-
ens da guarniçaõ , em confequencia de
hurna meditaçaõ feita com todo o def-
canfo neceílario , para refleébir , e eíla ..
belecer regras de conduéta Cobre obje-
aos taõ complicados, e tsõ variaveis ,
tambem iíto inítrue profundamente fo-
bre o forte, e o fraco da Praça, e Co-
bre toda a efpecie das fuas precifaens.
. V. Ex- (ou V. Sl. ) fará dous
Exemplares de cada hum deites Pro ..
jeél:os , para inviar hum delles a S..
Ex= o Miniftro que dirige os Nego. ,
cios de Guerra.

No primeiro ou fegundo dia de
csda mez fará V. Ex- (ou V. Sa. ) dif-
tribuir pelas fortificaçoens da Praça
as Tropas da guarniçaõ , fegundo a
difpofiçaõ general para a defenfa,
(Nota) 03 Senhores Engenheiros inf-
rruhiráõ nell:a occaíiaõ :lOS Senhores
Officiaes , que com mandarem as Tro-
pas panadas em cada obra, e nas ef-

trJ-
(Nota.) .. N3Ó fo! t~ui de: alg~i(po(j.

t. çocns partieubrc, . que ró devem fcr coo
.. nhecídas na occahao ; porém fó das
,. que naturalrncnre rcrultaii da qualidade
.. das obras que 1e delem defender.
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tradas cubertas , como as Tropas de-
.vem obrar fegundo os differentes mo-
dos , e períodos do ataque ; como
ellas devem operar nas efrradas cuber ..
.ras , nas 'Praças d'armas , nos Reve ..
Iins , Tenalhas, Contraguardas, &c.:
do ufo dos rravezes , cofres, capo ...
eiras ~ e {obre tudo da galaria de fe-
teiras por baixo da contraefcarpa ; el-
Ies os inteiraráõ da conduél:a que de-
vem ter nas difcufloens [obre impe-
dir os alojamentos do inimigo , das
difpofiçoens para reflílir aos aílaltos
de toda a eípecie , das operaçoens pa-
ra recuperar as obras que fe tiverem
perdido, e do modo de fe cornmu-
nicar, e fegurar a retirada quando he
precifo largar o que já naõ pode ab-
folutamente defender-fé.

Obfervar-fe-há hurna praélica íimí-
lhante pelo que refpeita ao corpo de
Artilharia , e aos Mineiros nas con.
trá-minas,

O Conde Reinante de SC/;OtJ1l1bourg-
Lippe Marechal General.

lIagenbourg 20 de
Setembro de 1773.
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ADICÇOENS .
.Ao .Artigo IV. pago 3 I. das Direcções
. que baõ de [eruir para os Senhores
Coroneis j;rc. , [obre o Alinha-

mento nos marchas de gran-
des frentes.

FAr-fe-há marchar fobre a van ..
guarda da frente de cada Bata-
lhaõ na mefma linha das Bandei-

ras :l ou 4 peíloas , ametade de cada
lado das ·mefmas Bandeiras, e na dif-
tancia de 8 paílos pouco mais ou me-
nos huns dos outros : terá cuidado o
Chéffe que eflas peílcas confervem o
alinhamento aílignalado para a mar-
cha ; iíto he ; o angulo determinado
da frente com a linha de direcçaõ.

Far-fe-há avançar a 3 ou 4 paílos
de diflnncia fobre a vanguarda da fren-
te do Batalhaó por todo o feu compri-
mento, e na frente de cada Pelotaõ ,
hum ou dous Officiaes inferiores, cu-
jos fe alinharáõ fempre immediat a-
mente fobre a linha indicada pelos 2-

ou 4



( ~8 )
bu 4 que acompanhaõ as Bandeiras.

Confervar-fe-ha a frente do Bata-
Ihaõ durante a marcha 3 ou 4 paílos
pela retaguarda da linha aílim marca-
da por toda a extenfaó d~ fU,a frente:

. Evirar-fe-ha por eíle mero , o grande
inconvenjente que fuccede quando os
foldados Iaô .os que fe alinhaõ por fi
mefmos no tempo da marcha; iílo
he ; que quando hum fó homem na
primeira fileira fe avança de mais,
.occulta a viíla da parte da frente para
o centro ao feu viíinho ;, eíle avan-
çando-fe entaõ , fe adianta mais do
que aquelle que primeiro fe av~nçou
demaíiadamente ; o viíinho defle fe-
gundo fe av~nça da rneíma forte mais
do que elle; deforte, que para fe ver
a parte da frente, da parte do centro
para fe alinhar 'I toda a parte da fren-
te que fe achar para Já do prirnerro
que fe avançou de mais, faz huma
porçaõ de coriverfaõ. Quando fe fa-
zern tornar a entrar aquelJes que en-
taõ fe haviaõ avançado de mais, os
mais dtàfiados que a efle tempo 1~
achaõ ainda muito mais avançados,

re-
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retrocedem; e ia:caufa muito grati-' .
de defarranjo na marcha.

Tendo diante de fi a linha do
alinhamento íempre aflignulada por
aquelles que acompanhaó a Bandeira,
e pelos Officiaes inferiores que fe ali-
nhaõ por todo o comprimento da
frente a 3 ou 4 paffos de diílancia da
vanguarda, na linha de que aquelles
que eflaõ viíinhos á Bandeira marcaõ
a porçaõ direãriz ; obfervarãõ íomen-
te os foldados durante a marcha a
igualdade do paffo , e o contacto do.
vifinho da parte da linha de direcçaõ ,
fern que fe embaracem demafiadamen-
te do alinhamento entre fi : Obferva ..
rdõ porém de fe confervarem pouco
mais, ou menos em igual diftancia
pela retaguarda daquelles, que mar-
chaõ na frente do alinhamento da
Bandeira, ( o que he muito facil , )
e eflcs regular-fe-hiõ facilmente entre
fi, pois que ji mais fe impedem huns
aos outros de verem a Bandeira; por
quanto fe algum deIles fe avançar
muito, a porçaõ direélriz marcada
pela, Bandeira, e pelas 2 ou 4 peíloas

que
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que, acompanhaõ , ferá vifível peja
retaguarda daquelle , ou daquel1es que
fe tiverem avançado de mais.

Qyando fe man~a fazer, fogo ,
aquelles que marchao na vanguarda
da frente, para marcarem a linha do
alinhamento, tornaráó a entrar nos
feus reípeélivos intervallos,

, O Conde Reinante de Schaumúourg ..
Lippe. Marechal General.

Buckebourg 6 de
Outubro de 1773'

NOTA,.'



>;

Q!e deve ajuntar-fe ao Detalhe. que ficam':' I
'panba a taboa dos Portocollos das ex-

periencias do] tiros; tuja remet teo
S. A. em 9 de Dezembro de I773.

As experiencias que fe fizeraõ em
Setembro do prezenre armo de
1773 com hum Falconete fura-

do pelo .cafcavel , produziraõ effeitos
bem fimilhantes aos daquellas que fe
fizeraõ em 1771 com a Peça de 3 li-
bras de bala,

Porém aquellas que fe fizeraõ em
Setem bro deíle anno de 1773 com hum
morteiro de carnera cylindrica, e alma
de quaf 2. ~ diarnetros da bomba, nsõ
deraõ differença fenfivel fegundo a va-
riedade das fituaçoens dos pontos de
inflammaçaó : Reflectindo porém fo-
bre eíla experiencia, naõ Ierá muito
difficultoío achar a razaõ della na fi-
gura da cam era , e no pequeno Com-
primento da alma. Os morteiros que
.der aó grandes differenças de alcances,
fegundo as differentes firuaçoens dos
pontos de inflarrunaçaõ das cargas, fo-
raõ os de camera perabolica,
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